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• • • S U M M A R I O 
DIÁRIO DO EXECUTIVO 

» A C T O S D O JPODElt E X E C U T I V O .-, 
f ^ • . . 

Recre ios 11. 7.57», de 38 de fevereiro de I#3» — R c -
c t i í i c a ç ã o , 

" Decreto H . 7.587, de 0 de março de 1931! — C r i a 
Cai i a s E c o n ô m i c a s annexas a CollectorJas E s t a d u a i s . 
( R e c t i f i c a ç ã o ) . 

Decreta * . 7.31MJ, de 9 de março de l»!Hi — Cr Ca o 
dis t r ic to p o l i c i a l de Di rceu , no munic ip io e comarca de 
M a r í l i a . 

JUST IÇA E NEGÓCIOS D O I N T E R I O R _ Decretos 
de 9 do corrente — N o m e a ç õ e s — E x o n e r a ç õ e s — Q u a r 
ta parte de ordenado. — Depar tamento das M u n i e i p a l i -
daAÍes — N o m e a ç õ e s e e x o n e r a ç õ e s de Prefei tos — N o 
m e a ç ã o e e x o n e r a ç ã o de membros do Conselhos C o n s u l 
t ivos Munic ipaes . 

S E G M t A N Ç A P U B L I C A — Decretos de S do co r r en 
te — F o r ç a P u b l i c a — Transferencias — Reformas — 
Medalha de " M é r i t o M i l i t a r " — Guarda C i v i l — R e f o r 
mas. 

F A Z E N D A — Decretos de 28 de fevereiro, 4a 1936 
— T í t u l o s d e c l a r a t ó r i o s . 

•>--•- * S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 

S E C R E T A R I A D A J U S T I Ç A E NEGÓCIOS D O IN 
T E R I O R — Di rector i a G e r a l — Movimento de papeis 

— Ac to — D i r e c t o r i a da J u s t i ç a •— l . a S e c ç ã o ; R e 
querimentos despachados — C o m m u n i c a ç õ e s á Secreta
r i a da Fazenda — Actos — D i r e c t o r i a de Contabi l idade 
— Pagamento requis i tado — Pagamentos declarados l e -
gaes — P r e s t a ç õ e s de contas. — CommissSo rev i sora . 

Departamento das Munic ipa l idades — Despacho do 
Governador — Actos do Secretar io da J u s t i ç a — C o m 
m u n i c a ç õ e s á s Prefe i tu ras Munic ipaes — O r ç a m e n t o s 
para 1936 — Diversos . 

Depar tamento E s t a d u a l do T r a b a l h o : — A g e n c i a 
Off i c i a l de C o l l o e a ç â o . 

S E C R E T A R I A D A SEGUIR A N Ç A P U B L I C A — l . a 
D i r e c t o r i a —- l . a S e c ç ã o : A c t o s — Requer imentos des

pachados — 2.a S e c ç ã o — Requer imentos despachados — 
Folhas co r r i da — A u t o r i z a ç õ e s expedidas — Pagamentos 
autorizados — 2 . a D i r e c t o r i a — 2 . a s e c ç ã o — Por t a r i a s 

de pagamento — Pagamentos requis i tados — P a g a m e n 
tos declarados legaes — 3 .a s e c ç ã o — E x t r a c t o n. 26 de 
empenhos — S e r v i ç o p o l i c i a l . 

Força P u b l i c a — l . a s e c ç ã o — L i c e n ç a — R e q u e r i 
mentos despachados — E s c a l a — C a i x a Beneficente. 

Guarda C i v i l — B o l e t i m n. 57. 

S E C R E T A R I A D A P . U . B X D . i — D i rec tor i a G e r a l 
do Thesouro — C i r cu l a re s ns. 5S0, 5S1, 532, 583, 581, S85 
e 5S6 — Despachos do Secre tar io — C o n t a d o r i a C e n t r a l 
do Es tado — A v i s o — Expedientes — C o m m i s s õ e s r e v i 
soras de l a n ç a m e n t o s e ju lgadoras de autos do in f rac 
ção — T r i b u n a l de Impostos e Taxas — B o l s a O f f i c i a l de 
Valores de S. Pau lo e de Santos. 

S E C R E T A R I A D A E D U C A Ç Ã O E S A Ú D E P U B L I 
C A — l . a e 2 .a Di ree tor ias •— Expedien te das l .as e 2.as 
secções . — 3 .a D i r e c t o r i a . — l . a s e c ç ã o (Contabi l idade) 
— Sub-Di rcc to r f a Gera ! — A l m o x a r i f a d o . 

Di r ec to r i a do E n s i n o — Se rv i ço de Expediente Ge
r a l e A r c h l v o — Pro toco l lo e I n f o r m a ç õ e s — De legac ia 
do E n s i n o , 

Superintendência dn Educuçlio Pro f i ss iona l e D o 
mest ica — Pa.pcis entrados — Papeis despachados. 

Depar tamento de Educação Phys i ea — E s c o l a Supe
r i o r de E d u c a ç ã o . 

Sei-vlço Sanitário — Secretar ia — Secção de E x p e 
diente — Secção de A r c h l v o e I n f o r m a ç õ e s — Secção de 
Contabi l idade . — Inspeetoria de Hyg iene e E d u c a ç ã o 
S a n i t á r i a , 

S E C R E T A R I A D A A G R I C U L T U R A , I N D U S T R I A E 
C O M M E R C I O — Conselho F l o r e s t a l — D i r e c t o r i a de 
Contabi l idade — E x t r a c t o n. 52 — E x t r a c t o de empenhos 
n, 38 — B o l e t i m m e t e o r o l ó g i c o . 

S E C R E T A R I A D A V I A Ç Ã O E O B R A S P U B L I C A S — 
D i r e c t o r i a G e r a l — Termos de compromisso e do a c c ô r d o 
— Despachos do Secretar io — D i r e c t o r i a de C o n t a b i l i d a 
de — A v i s o s encaminhados á Secre tar ia da Fazenda — 
E x t r a c t o de empenhos n . 37 — D i r e c t o r i a de V i a ç ã o — 
E x t r a c t o n. 46 — D i r e c t o r i a de Obras Pub l i ca s — R e p a r 
t i ç ã o de A g u a s e Exgo t to s . 

Depar tamento de E s t r a d a s de Rodagem — M o v i 
mento do Depar tamento de 2 a 7 de m a r ç o — fi-elação 
n. 433. 

E D I T A E S D O E X E C U T I V O 

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS 
P R E F E I T U R A DO MUNICÍPIO D E S i O PAULO 

AcLos ns. 1.024, 1.026 — Requer imentos despachados pe
lo Prefe i to — Depar tamento do Expedien te e do Pes 
soal — Depar tamento de Obras e S e r v i ç o s Municipaes) — 
B o l e t i m semanal da D i v i s ã o de S a ú d e —^Depar tamento 
da Fazenda — CommissSo de Compras , 

E D I T A E S 
B A L A N C E T E S 

BOLETIM FEDERAL 
T R I B U N A L R E G I O N A L D E J U S T I Ç A E L E I T O R A L 
R E C E B E D O R I A F E D E R A L 

•la. C I R C U M S C R I F Ç A O D E R E C R U T A M F . N T O M I 
L I T A R . 

O R D E M DOS A D V O G A D O S D O B R A S I L (Secção de 
S. P a u l o ) . 

2.« R E G I Ã O M I L I T A R 
C O N S E L H O R E G I O N A L D E E N G E N H A R I A E A R -

C H l T E C T U R A <C.a Reglflo) . 
S E R V I Ç O F . L E 1 T O R A L 

DIÁRIO DA JUSTIÇA 
P A L A C I O D A J U S T I Ç A 

C O R T E I > E A P P E L L A Ç A O — l . a C a m a r a : P a s s a 
gens. 

Presidência — Requer imentos despachados — D i s 
t r i b u i ç ã o de autos — Despachos. 

Secretar ia — Movimento de juizes — Autos entrados 
em 1 e preparos — Ordem do d ia da 4 . a C a m a r a era 11; 
da 5-a C a m a r a em 11; de Camaras Coii junetas em 10; 
expediente. 

Corregedor ia G e i a l do E s t a d o — D e s i g n a ç ã o de C o r 
regedor Permanente — Despachos. 

Procu rado r i a G e r a l do E s t a d o — Off ic ios recebi 
dos — Despachos — R e l a t ó r i o , 

Cartórios — l . o o f f i c io : expediente e a c c o r d ã o s •— 
3.o of f ic io : expediente — C a r t ó r i o C r i m i n a l : Exped ien te 
e a c c o r d ã o s . 

Procurador i a F i s c a l do Es tndo — Parecer . 
E D I T A E S — F o r o da C a p i t a l . — F o r o do Inter ior . 

INEDITORIAES 
P U B L I C A Ç Õ E S P A R T I C U L A R E S 

Diário do Executivo 
Àctos do Poder Executivo 

D E C R E T O X . 7.57», D E 38 D E F E V E R E I R O D E 1U36 

Rectif icação: 

L e i a - s e o ar t igo 25: 
" A r t . 26 — E m qualquer das hypotheses do a r t . J4, 

mesr io quando a exporCaçâo n ã o esteja suje i ta ao Impos
to, o exportador e n t r e g a r á uma v i a da fac tu ra comraer-
p ia i r e l a t i v a á s mercadorias exportadas, a q u a l s e r á por 
t i l e ou seu representante authent icada com a data. e a s,s-
ElgnfcSura: 

a> á r e p a r t i ç ã o ar recadadora do porto de embarque, S 3 
a e x p e d i ç ã o se f izer por v i a m a r í t i m a ; 

L) á. empreza de transporte, s i se t r a ta r de expor ta 
ção i 'or qualquer ou t r a via-. 

& l . o — A s emprezas de t ranspor te f e r r o v i á r i o , f l u 
v i a l e a é r e o e n t r e g a r ã o as facturas , refer idas neste a r t i 
go, pelo menos semanalmente, á r e p a r t i ç ã o arrecadadora 
do loca l da e x p e d i ç ã o . 

i 2 . o — A s empresas de t ransporto por estradas de 
rodagem f a r ã o conduzi r as referidas fac turas juntamen
te com as mercadorias e as e n t r e g a r ã o no posto f i s i a l de 
f ron te i r a que aquel las t ransuuzerem n a sua sah ida d j E s -
iadr, . N ã o exis t indo posto f i sca l na f ronte i ra , esta entreg"» 
f a r - M ; - â ao encarregado d a f i s c a l i z a ç ã o que a r ec l amar . 

5 3.o >— NS.o sendo o expedidor commerciante . «e rá 
exlgiOa, em l o g a r da fac tura commercla l , unta d e c l a r a ç ã o 
au ihen t icada com a da ta e a a s s í g n a t u r a , na qua l Se men
c i o n a r á a espacie, a quantidade, o d ts t i t io • o v a l o r da 
mercado r i a . 

t*> D E C R E T O N. 7.587 B K 6 D E M A R Ç O DF, 1836 

C r i a Ca lvas Econômicas anncvas a Co i l ec to -
r l H S Es tadoaes . 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador do 
^ Ketado de S ã o Pau lo , usando das suas a t t r i b u i ç õ e s , 

Decreta : 
A r t , 1.° — F i c a c r i ada uma ca ixa econômica annexa a 

cada uma das col lector ias estadoaes de B i c a de Pedra . 
B o a E s p e r a n ç a , Conchas, I b i r á , Laranja] , Santo -Antonio da 
A l e g r i a , São Bento do Sapucahy, Tap i r a tyba , U n a e V a r g e m 
Grande . 

A r t . 2.* — Es tas ca ixas e c o n ô m i c a s f i c a r ã o sob a ge
renc ia dos respect ivos col lectores que accumularSo as 
f u n e ç õ e s de thesoureiro, auxi l iados pelos seus e s c r i v ã e s e 
pelos eser ipturar ios que forem nomeados pelo G o v e r n o . 

A r t . 3." — Es t a s ca ixas e c o n ô m i c a s reger-se-So, na 
parte que lhes for app l lcave l . pelo regulamento que ba ixou 
com o Decreto n." 2.765, de 19 de janei ro de 1917. 

A r t , 4." — Rcvogam-se as d i s p o s i ç õ e s em con t r a r io , 

Pa l ac io do Governo do Es tado de São Paulo, aos S de 
m a r ç o de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Clóvis R i be i r o . 

Pub l i cado n a Secretar ia da Fazenda , aos 6 de m a r ç o 
de 1936. 

José Mascarenhas, 
Direc to r G e r a l do Thesouro, subs t i tu to . 

(*) Pub l i cado novamente, por ter sabido com incor rec
ções . 

D E C R E T O N . 7.5&0, D E » D E M A R Ç O D E 183« 

" C r i a « d ls t r icto po l i c i a l de D i r ceu , no 
mun ic ip io e comarca de Mar í l i a " . 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , G o 
vernador do Es t ado de S ã o Paulo , no e x e r c í c i o das soas 
a t t r i b u i ç õ e s e com fundamento no a r t . 34, l e t r a c, da 
C o n s t i t u i ç ã o do Estado, 

Dec re t a i 
A r t . l . o — F i c a creado o d i s t r i c to p o l i c i a l de Di rceu , 

cem sede n a local idade da mesma d e n o m i n a ç ã o , no m u n i 
c íp io e comarca de M a r i l i a , com as mesmas d iv isas do d i s 
t r ic to de paz creado pela l e i n . 2.622, de 14 de janei ro 
de 1936. 

A r t . 2.o — O presente decreto e n t r a r á em v i g o r na 
da ta da sua p u b l i c a ç ã o , revogada's as d i s p o s i ç õ e s em 
con t r a r i o . 

Pa lac io do Governo do Es tado de São Paulo , em 9 de 
marco de Í936 . 

• A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . 
A r t h u r Lo i te de Ba r ros Júnior. 

Publ icado na D i r e c t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos N e g ó c i o s da S e g u r a n ç a P u b l i c a , em 9 de rnarço 
d«j 1936. 
^ . "~**f 

A r t h u r Soter Lopes da S i l va — Pe lo D i 
rector G e r a l . 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO INTERIOR 
P o r decreto* de ft de março corrente ; 

F O R A M N O M E A D O S : 

O escrevente do c a r t ó r i o do regis t ro ge ra l de h y p o t h e » 
cas da- 7 .a c l r c u m s e r i p ç ã o da comarca da Cap i t a l , s r . S « » 
rico A u b i n , para o cargo de o f f i c i a l ma io r do referido c a r 
t ó r i o ; 

o escrevente do c a r t ó r i o do 2.o t a b e l l l ã o de notas e 
annexe*, da comarca de p i r a t i n i n g a , s r . J ayme B r i t t o , p a 
ra o cargo de o l f i c i a l ma io r do referido c a r t ó r i o ; 

o escrevente do c a r t ó r i o de paz do d is t r ic i 'o de E l l z i a -
i'io, comarca de Ca tanduva , s r . Manoe l Cunha , para o c a r 
go õe o f f i c i a l maior do refer ido c a r t ó r i o ; 

a escrevente do c a r t ó r i o de paz do d i s t r i c to da s€d* 
da cemarca de E s p i r i t o Santo do P i n h a l , d . M a r i a M i n a i -
na Te ixe i r a , pa ra o cargo de o f f i c i a l ma io r do refer ido c a r i 
t ó r i o ; 

o escrevente do c a r t ó r i o de paz do d i s t r i c to de O r i e n 
te, comarca de M a r í l i a , s r . A l c i d e s Pacheco, p a r a o ca rgo 
de o f f i c i a l ma io r d.o refer ido c a r t ó r i o ; 

o escrevente do c a r t ó r i o de paz d o ' d i s i V i c t o de Tana-
l y , comarca de Monte A p r a z í v e l , s r . B a s i l i o A l m e i d a O l i 
ve i ra , pa ra o cargo de o f f i c i a l ma io r do refer ido c a r t ó r i o 

o bacharelando A r r y c m i r M . Marcondes , p a r a o ca r 
go de e s t a g i á r i o do M i n i s t é r i o P u b l i c o j u n t o á 2 . a Curado
r i a F i s c a l de Massas P a l l i d a s da comarca da C a p i t a l ; 

os srs , L a u r o Sp i lman e A n t o n i o de Ba r ros , pa ra os 
carges de j u i z de paz e supplente do j u i z de paz do d i s t r i 
cto (ld paz de Di rceu , comarca d e M a r í l i a ; 

a sr. V i cen t e L e i t e Gomes, p a r a o ca rgo de j u i z de paz 
do d is t r ic to da sede da comarca de Y t u ' ; 

o? s r s , Umbel ino T e i x e i r a Ramos e Leopoldo S i lva , pa 
ra o? cargos de ju iz de paz e supplente do ju i z de paz, res
pectivamente, do d is iVie to de Macucos, m u n i c i p i o de (Jetu-
/ina, comarca de L i n s ; 

o s r . Manoe l Samuel F e r r e i r a , p a r a o cargo de sup 
plente do j u i z de paz do d i s t r i c to de Pedregulho , conis-rca 
de Ig i - rapava; 

cs s r s . E u g é n i o J o s é de Moraes e J o s é Mot t a , pr»/a os 
cargos de j u i z de paz e supplente do ju lü de paz, respecti
vamente, do d i s t r i c to de A p p a r e c i d a de Monte A l t o co
marca de Monte A l t o : 

O Sr. Manoe l da R o c h a para o cargo de j u i z de P A Z 
•lo d i s t r i c to de Q u a t á , comarca de P a r a g u a s s u ' ; 

o s r . A n t o n i o F e r r e i r a Pedrosa, para o ca rgo d» Juiz 
de paz do dist 'ricto da sede da comarca de São Ben-.o do 
Sapucahy . 

'gtoßreasa Officiai Paeina — 1 -t 
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